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Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio
de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17/11/2025

PROCESSO Nº SEI-390003/000390/2025 - Vinculação de Placa Particular - EXÉRCITO BRASILEIRO.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2694944

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17/11/2025

PROCESSO Nº SEI-350019/034780/2025 - Revalidação de Placa Particular - SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2695008

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17/11/2025

PROCESSO Nº SEI-070001/003333/2025 - DESVINCULAÇÃO de Placa Particular - SECRETARIA DE
ESTADO DE AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2695224

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18.11 .2025

PROCESSO SEI-390003/000344/2024 - A U TO R I Z O , sem ônus para o Estado, com base no Art. 1º do
Decreto nº 44.251, de 17.06.2013.

Id: 2695207

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA GSI Nº 046 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO

CONTRATO ABAIXO LISTADO, PARA FINS QUE MENCIONA, INDICA SEUS

MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e constitucionais, Resolução GSI nº

82/2022.

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, gerenciar, acompanhar e fiscalizar a atua-

ção da contratada, de modo a garantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-

tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos contratos

administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sintetizada e objetiva, orientações de ca-

ráter preventivo;

- o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/21 e arts. 90, § 3º e 239 da Lei nº 287/79 e o Decreto nº

48.817/2023; e

- o contido no processo administrativo nº SEI-390002/001320/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Gestão, Fiscalização e

Acompanhamento do Contrato, bem como manter atualizada a lista dos membros que compõem a Co-

missão, celebrado entre o SUBSECRETARIA MILITAR DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIO-

NAL DO GOVERNO - SSMGSI e a empresa abaixo mencionada, ficando, inicialmente, designados os

seguintes servidores:

Processo administrativo /
Contrato

Contratada Objeto Gestão e Comissão de Fiscalização

Processo administrativo n.º
SEI-390002/001320/2025

Contrato: Nº 012/2025

IAGO BARBOSA DE SOUZA
-ME (15.347.755/0001-34)

Prestação de serviços de manutenção em extintores de
incêndio dos tipos: Gás Carbônico (CO2), Pó Químico
Seco (PQS), Espuma Mecânica (EM) e Água Pressuriza-
da (AP), e mangueiras de incêndio tipo II de 1 ½” e 2
½”

GESTOR: Vinícius Ribeiro Rodrigues - Maj BM, Id n° 4383168-0; GESTOR Suplente: Alvair Ma-
galdi de Moraes - Subten BM, Id . nº 4142277-5; Fiscal Técnico: Humberto Ferreira Martins - Sub-
ten BM; Id nº 2613714-3; Fiscal Setorial: Alexsandro de Oliveira - Subten BM, Id n° 0202050-5, e
Fiscal Suplente: Michael Cordeiro Marcial - Subten BM; Id n° 613189-1

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, controlar, fiscalizar e atestar os serviços, e
apresentar relatório sucinto sobre a qualidade e a regularidade do serviço, em observância ao instru-
mento contratual, conforme modelo previsto no Anexo desta Portaria.

Parágrafo Único - O relatório de que trata o caput deste artigo deverá conter, no mínimo, as infor-
mações que constam do modelo previsto no Anexo desta Portaria.

Art. 3º - Caberão ao gestor e aos fiscais da comissão os atos concernentes ao acompanhamento da
execução do contrato.

Parágrafo Único - O gestor e os fiscais da comissão deverão realizar curso de gestão e fiscalização de
contratos, preferencialmente aquele oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na
modalidade EAD - Ensino à Distância, e posteriormente apresentar o respectivo certificado à Superin-
tendência de Gestão do Corpo Funcional.

Art. 4º A Comissão de gestão, fiscalização e acompanhamento instruirá processo de prestação de con-
tas, conforme Instrução Normativa AGE n.º 44, de 02 de março de 2018, e remeterá para a Diretoria
Geral de Administração e Finanças - DGAF.

Art. 5º Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um dos integrantes da Comissão de Fis-
calização, deverá, de imediato, a Comissão, informar o desligamento do servidor e consequentemente
indicar novo servidor para substituição, encaminhando a solicitação através do SEI para Diretoria Geral
de Administração e Finanças - DGAF/GSI, a qual formalizará a substituição do integrante da Comissão.

Art. 6º - O agente público responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular das atri-
buições que lhe são confiadas, estando sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2025

WELLINGTON TEIXEIRA BEZERRA
Ordenador de Despesas

ANEXO DA PORTARIA
MODELO DE RELATÓRIO DA COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE

C O N T R ATO S .

1. INTRODUÇÃO
O presente relatório foi elaborado pela Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização designada
através da Portaria nº {NÚMERO/ANO} de {XX de XXXXX de 20XX} para, no âmbito do Contrato nº
{NÚMERO/ANO}, firmado entre o GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, doravante denominado
CONTRATANTE e {informar o nome da Contratada}, CNPJ nº [...], doravante denominada CONTRATADA,

GERIR, ACOMPANHAR e FISCALIZAR a execução do objeto contratual, qual seja, {Informar o objeto
conforme Contrato}, cujo período de vigência é de {DIA/MÊS/ANO até DIA/MÊS/ANO}.
2. DESENVOLVIMENTO (EXECUÇÃO DO CONTRATO)
O presente relatório se refere ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato durante o mês
de {MÊS/ANO} e tem como objetivo ATESTAR a execução da respectiva etapa contratual e aprovar o
encaminhamento do processo para o pagamento da Nota Fiscal nº [...], referente à competência
{MÊS/ANO}, apresentada como anexo a este Relatório, fls. {link do documento no SEI}.
2.1. Registro de Ocorrências
Durante a execução do contrato, esta comissão, através de seu Gestor e Fiscais, identificou as seguintes
ocorrências que julgamos pertinente apontar:
{A comissão deverá descrever as ocorrências pertinentes que afetem a execução do objeto do contrato}
2.2. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Em prosseguimento, apresentamos a relação dos documentos previstos na cláusula XXX do Contrato nº
{NÚMERO/ANO}, que atestam a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atestados e confe-
ridos com os originais pelos fiscais do contrato, que se encontram anexados ao presente relatório, con-
forme quadro abaixo:

Certidões Federais/Estaduais/Municipais e de Regularidade Trabalhista
Documentação Fls. Va l i d a d e Obs

{Inserir as certidões exigidas nos termos contratuais}
2.3. Saldo Contratual
Para o necessário acompanhamento do saldo contratual e cumprimento das obrigações decorrentes da
execução da etapa contratual a que se refere o presente relatório, apresentamos abaixo os valores exe-
cutados até a data da emissão deste relatório, no quadro a seguir:

Saldo Inicial do
Contrato.

Saldo Empenhado Saldo Liquidado Saldo Pago Saldo a Executar

R$ R$ R$ R$ R$

3. CONCLUSÃO
Do acima exposto, ATESTAMOS a execução INTEGRAL e SATISFATÓRIA da etapa do contrato referente
à prestação dos serviços [...], relativos à competência {Mês/Ano} e APROVAMOS o encaminhamento pa-
ra autorização do pagamento da Nota Fiscal nº [...] a qual se refere o presente relatório.

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de XXXX.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

De acordo.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL

Id: 2695242

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 995 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 007/2024, CELEBRADO ENTRE O ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A EM-
PRESA ÔMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS
LTDA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-460001/000416/2023,

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.817, de 24 de novembro de 2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 0072024/, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IM-
PLANTAÇÃO DA PONTE DO PILAR, DRENAGEM, CILOVIA E
ILUMINAÇÃO E PASSEIOS PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE DUQUE
DE CAXIAS RJ", em trâmite no âmbito do Processo Administrativo
SEI-460001/000416/2023.

- GESTOR:
Igor Martins Carneiro - ID Funcional: 5143901-8;
Suplente: Erick Hylário Sabadin da Silva - ID Funcional: 5140891-0.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Higor Guedes da Gama - ID Funcional: 5141190-3;
Nicholas Tavares Beça Moutinho - ID. Funcional: 5027765-0;
Suplente: Danrlei Braga Gomes - ID. Funcional: 5141795-2.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7;
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
e surtirá efeitos a contar de 14 de novembro de 2025, revogando as
demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2695181

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18.11.2025

PROCESSO Nº SEI-330018/000675/2022 - AUTORIZO o reinício da
execução do Contrato nº 002/2023, que tem por objeto a "Contratação
de empresa especializada para elaboração de projeto executivo e a
execução de obras de revestimento asfáltico e drenagem pluvial de
logradouros públicos do bairro Valverde, Nova Iguaçu/RJ, mediante
termo a ser elaborado pela Comissão de Gestão e Fiscalização da
avença, convalidando o período de suspensão até a elaboração do
ato de reinício.

Id: 2695246

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17.11.2025

PROCESSO SEI-170026/002017/2021 - DETERMINO a suspensão do
Contrato nº 093/2022 pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos, para que
seja feito o inventário atualizado da obra, com a urgência que se re-
quer".

Id: 2695179

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE FINANÇAS
DE 16.11 .2025

PROCESSO N° SEI-330001/001770/2025 - RECONHECO A DÍVIDA a
favor de MARCELO FURTADO MIEIRO, Id. Funcional n.º 5129616-0,
com base no Decreto Estadual nº 48.244, de 04 de novembro de
2022, regulamentado através da Resolução SECC nº 91, de 28 de
março de 2023, especialmente art. 3º, inciso IV, no total de R$
18.000,00 (dezoito mil reais), para arcar com despesas de indeniza-
ção, referente ao requerimento administrativo acerca de conversão em
pecúnia de férias ou licenças-prêmio não usufruídas, conforme os do-
cumentos acostados nos autos do presente administrativo. Ato prati-
cado em consonância com a Resolução SEIOP nº 612, de 13 de mar-
ço de 2024.

Id: 2695180

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE FINANÇAS INTERINO
DE 11.11 .2025

PROCESSO N° SEI-330001/001725/2025 - RECONHECO A DÍVIDA a
favor de YAGO BENEVIDES DE SIQUEIRA MONTEIRO, Id. Funcional
n.º 5122541-7, com base no Decreto Estadual nº 48.244, de 04 de
novembro de 2022, regulamentado através da Resolução SECC nº
91, de 28 de março de 2023, especialmente art.3º, inciso IV, no total
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